
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015RESOLUÇÃO Nº 16, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

Vincula, ad referendum, o Mestrado Interdisciplinar em Estudos
La no-Americanos (IELA) e o Mestrado em Integração
Contemporânea da América La na (ICAL)  da Universidade Federal
da Integração Latino-Americana – UNILA a Institutos.

A Comissão Superior de Ensino da Universidade Federal da Integração Latino-Americana – UNILAA Comissão Superior de Ensino da Universidade Federal da Integração Latino-Americana – UNILA, no uso das atribuições estatutárias e regimentais que lhe
são conferidas e com base no processo nº 23422.012287/2015-40, considerando:
o disposto na Ata da 16ª reunião ordinária do Conselho Superior pró-tempore da Universidade Federal da Integração Latino-Americana, de 26 de abril de
2013;
o disposto nas normas da Pós-Graduação, Resolução COSUEN nº 56/2014,

RESOLVE:

Art. 1º Vincular, ad referendum, o curso de Mestrado Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos (IELA), ao Instituto de Arte, Cultura e História (ILACH)
e o curso de Mestrado em Integração Contemporânea da América Latina (ICAL) ao Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política (ILAESP),
respectivamente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Eduardo de Oliveira Elias
Presidente da Comissão Superior de Ensino

Observações:Observações:

Publicada no boletim de serviços 11/12/2015.
Tornada sem efeito pela Resolução COSUEN Nº 13/2016.

https://atos.unila.edu.br/atos/resolucao-n-ordm-13-2016-cosuen-2434

